(Fl. 02, Edital nº 006, de 11 de março de 2008)


CONSELHO SUPERIOR 

EDITAL No 006 , DE 11 DE MARÇO DE 2008
O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 7º, inciso II, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto na Resolução nº 5, de 08 de dezembro de 2005, no art. 9º do Edital nº 87, de 05 de setembro de 2007, e
CONSIDERANDO o que consta nos Processos nº 00400.001515/2008-80 e 00400.001388/2008-19, bem como o que restou deliberado na 83ª Reunião ordinária, realizada em 28 de fevereiro de 2008, e na 82ª Reunião Extraordinária, realizada em 11 de março de 2008, resolve:

Art 1º Tornar sem efeito o Edital nº 104, de 30 de outubro de 2007, que, por determinação judicial, aditou o Anexo XVI do Edital nº 24, de 21 de julho de 2006, para elevar a pontuação do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA para 12 pontos, determinando seu direito à promoção por merecimento com efeitos retroativos a 1º de julho de 2003.

Art. 2º Retificar o Edital nº 111, de 14 de novembro de 2007, retificado pelo Edital nº 116, de 03 de dezembro de 2007, e pelo Edital nº 02, de 28 de fevereiro de 2008, com as seguintes alterações relativas aos candidatos JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA e LENA BARCESSAT LEWINSKI:

I – Em relação ao Anexo I, letra “g” – Ordem de antigüidade:

a) Exclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA da 192ª colocação;
b) Inclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, na 195º colocação, com os seguintes dados de antiguidade: 

	195º
	LENA BARCESSAT LEWINSKI (2)
	1280
	2440
	n/a
	0
	0
	3170
	14845
	0


c) Nos demais candidatos, em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.
II – Em relação ao Anexo I, letra “h” – Ordem de merecimento:

a) Exclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA da 266ª colocação;
b) Inclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, na 267ª colocação, com os seguintes dados de merecimento:
	267º
	LENA BARCESSAT LEWINSKI(2)
	5
	0
	0
	0
	0
	0
	5
	195º
	0


c) Nos demais candidatos, em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.
III - Em relação ao Anexo II, letra “g” – Ordem de antigüidade:

a) Inclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA, na 37ª colocação, com os seguintes dados de antigüidade:
	37º
	JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA
	2440
	2440
	n/a
	0
	827
	4939
	14457
	0


b) Exclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, localizada na 41ª colocação;
c) Nos demais candidatos, em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.
IV - Em relação ao Anexo II, letra “h” – Ordem de merecimento:

a) inclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA, na 164ª colocação, com os seguintes dados de merecimento:

	164º
	JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA
	5
	2
	0
	0
	0
	0
	7
	37º
	0


b) Exclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, localizada na 268ª colocação;

c) Em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.

V - Em relação ao Anexo III, letra “g” – Ordem de antigüidade:

a) Exclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA, localizado na 179ª colocação;
b) inclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, na 182ª colocação, com os seguintes dados de antigüidade:

	182º
	LENA BARCESSAT LEWINSKI (2)
	1461
	2621
	n/a
	0
	0
	3351
	15026
	0


c) Nos demais candidatos, em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.

VI – Em relação ao Anexo III, letra “h” – Ordem de merecimento:

a) Exclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA, localizado na 266ª colocação;

b) inclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, na 267ª colocação, com os seguintes dados de merecimento:

	267º
	LENA BARCESSAT LEWINSKI (2)
	5
	0
	0
	0
	0
	0
	5
	182º
	5


c) Nos demais candidatos, em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.

VII – em relação ao Anexo III, letra “i” – listas de promoção da primeira categoria para a categoria especial (efeitos financeiros a partir de 01/07/2007):

a) Exclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA da lista de promovidos por merecimento na condição sub judice;
b) Inclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI na lista de promovidos por merecimento na condição sub judice.

VIII - em relação ao Anexo IV, letra “g” – Ordem de antigüidade:

a) inclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA, na 32ª colocação, com os seguintes dados de antiguidade:

	32º
	JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA
	2621
	2621
	n/a
	0
	827
	5120
	14638
	0


b) Exclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, localizada na 36ª colocação;

c) Nos demais candidatos, em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.

IX – em relação ao Anexo IV, letra “h” – Ordem de Merecimento:

a) inclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA, na 173ª colocação, com os seguintes dados de merecimento:

	173º
	JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA
	5
	2
	0
	0
	0
	0
	7
	32º
	0*


b) Exclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI, localizada na 270ª colocação;

c) Em razão do disposto nas alíneas “a” e “b”, alterar a classificação anteriormente publicada.

X – em relação ao Anexo IV, letra “i” – listas de promoção da segunda categoria para a primeira categoria (efeitos financeiros a partir de 01/07/2007):

a) Inclusão do candidato JOSÉ ALUIZIO DE OLIVEIRA na lista de promovidos por antiguidade;
b) Exclusão da candidata LENA BARCESSAT LEWINSKI da lista de promovidos por antiguidade;
Art.3º Determinar a republicação, na íntegra, do Edital nº 111, com as retificações posteriores, inclusive as deste Edital. 
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